
 

ALTERAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO DE EIRELI EM EMPRESARIO 
INDIVIDUAL 

CONSERVE – CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI  
CNPJ: 13.032.721/0001-25 

 

 

CLERES ALVES DE LIMA MECEDO, brasileira, natural de Fortuna - MA, solteira, 
nascida em 16/12/1984, empresária, portadora do CPF: 004.597.003-32, e RG: 
0198380920026 SESP/MA, residente e domiciliada na Rua Barão Rio Branco, Nº 01, 
Bairro – Lagoa, Matões - MA, CEP: 65.645-000, titular da empresa individual de 
responsabilidade limitada CONSERVE – CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, 
com sede na Rua DR. José Firmino, Nº 2450 Sala A, Centro, Matões - MA, CEP: 
65.645-000, inscrito na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o NIRE 
21600079772 em 21/12/2010 e no CNPJ: 13.032.721/0001-25, resolve transforma  o 
registro desta EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA – 
EIRELI para o de  EMPRESÁRIO INDIVIDUAL, nos seguintes termos e condições: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica transformada esta EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA – EIRELI em EMPRESÁRIO INDIVIDUAL sob o 
nome empresarial de L. FIGUEIREDO SOARES, com sub-rogação de todos os 
direitos e obrigações pertinentes. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Fica admitida a LIDAYANA FIGUEIREDO SOARES, 
brasileira, solteira, natural de Presidente Dutra – MA, nascida em 30/10/1984, 
empresaria, portadora do CPF: 023.146.163-16 e RG: 214737720026 SSP/MA, 
residente e domiciliada na Rua 18 de Janeiro, Nº 126, Centro, Fortuna – MA, CEP: 
65.695-000. 
 
CLAUSULA TERCEIRA - Fica alterada o enderenço da empresa que cuja sede era 
na Rua DR. José Firmino, Nº 2450 Sala A, Centro, Matões - MA, CEP: 65.645-000, a 
partir desta data será na Rua 18 de Janeiro, Nº 126 – Letra A, Centro – Fortuna – 
MA, CEP: 65.695-000. 
 
CLAUSULA QUARTA – O acervo desta empresa individual de responsabilidade 
limitada, no valor de R$: 200.000,00 (duzentos mil reais), em razão da 
transformação, passa a constituir o capital do Empresário Individual, o que neste ato 
é aumentado para R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), totalmente integralizados 
em moeda nacional, cujo aumento no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) é 
integralizado neste ato em moeda corrente nacional do País. 
 
CLÁUSULA QUINTA - Retira-se CLERES ALVES DE LIMA MECEDO, acima 
qualificada, vendendo e transferindo suas 500.000 (quinhentos mil) quotas de capital 
no valor de 1,00 (um real) cada uma, totalizando 500.000,00 (quinhentos mil reais), 
em moeda corrente, para a LIDAYANA FIGUEIREDO SOARES, totalizando sua 
participação dando o cedente a cessionária, ampla geral e irrevogável quitação 
declarando esta quite e nada mais tendo a reclamar seja a que titulo for, nem em 
juízo ou fora dele; 
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CLAUSULA SEXTA - O objeto social da empresa passa a ser: 
 
4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; 
2330-3/01 - FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS PRÉ-MOLDADAS DE CONCRETO 
ARMADO, EM SÉRIE E SOB ENCOMENDA; 
2330-3/02 - FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA 
CONSTRUÇÃO; 
25.11-0-00 - FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS METÁLICAS; 
35.12-3-00 - TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA; 
36.00-6-01 - CAPTAÇÃO, TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA; 
38.21-1-00 - TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS; 
3811-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS; 
42.21-9-02 - CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA; 
42.21-9-05 - MANUTENÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE 
TELECOMUNICAÇÕES; 
42.92-8-02 - OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL; 
43.29-1-04 - MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE 
ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS; 
4211-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS; 
4211-1/02 - PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E 
AEROPORTOS; 
4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; 
4221-9/01 - CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERAÇÃO 
DE ENERGIA ELÉTRICA; 
4222-7/01 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, 
COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE 
IRRIGAÇÃO; 
4222-7/02 - OBRAS DE IRRIGAÇÃO; 
4223-5/00 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE TRANSPORTES POR DUTOS, 
EXCETO PARA ÁGUA E ESGOTO; 
4292-8/01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS; 
4299-5/01 - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS; 
43.30-4-03 - OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE; 
49.23-0-02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE 
AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA; 
4311-8/01 - DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS; 
4311-8/02 - PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO; 
4312-6/00 - PERFURAÇÕES E SONDAGENS; 
4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM; 
4319-3/00 - SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE (DRENAGEM DO SOLO DESTINADO A CONSTRUÇÃO 
DEMARCAÇÃO DOS LOCAIS PARA CONSTRUÇÃO E ETC.); 
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4321-5/00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; 
4322-3/01 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS; 
4322-3/02 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR-
CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; 
4330-4/02 - INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E 
ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL; 
4330-4/04 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL; 
4391-6/00 - OBRAS DE FUNDAÇÕES; 
4399-1/01 - ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS; 
4399-1/02 - MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS 
ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS; 
4399-1/03 - OBRAS DE ALVENARIA; 
4399-1/05 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA; 
4399-1/99 - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (TELHADOS, COBERTURAS, CHAMINÉS, 
LAREIRAS, CHURRASQUEIRAS E ETC.); 
4741-5/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA; 
4742-3/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO; 
4743-1/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE VIDROS; 
4744-0/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS; 
4744-0/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS; 
4744-0/04 - COMÉRCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, 
TIJOLOS E TELHAS; 
4744-0/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM 
GERAL; 
49.24-8-00 - TRANSPORTE ESCOLAR; 
49.29-9-02 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB 
REGIME DE FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E 
INTERNACIONAL; 
71.20-1-00 - TESTES E ANÁLISES TÉCNICAS; 
77.19-5-99 - LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR (CAMINHÕES, 
CAÇAMBAS, TRATORES, ESCAVADEIRAS E  OUTRAS MAQUINAS PESADAS); 
77.32-2-01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES; 
81.29-0-00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE, (LIMPEZA DE CHAMINÉS, DE FORNOS, INCINERADORES, 
CALDEIRAS, DUTOS DE VENTILAÇÃO E DE REFRIGERAÇÃO DE AR, LIMPEZA 
DE RUAS, LIMPEZA DE MÁQUINAS INDUSTRIAIS, ETC.); 
7711-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; 
8111-7/00 - SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS, EXCETO 
CONDOMÍNIOS PREDIAIS; 
8121-4/00 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS; 
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8130-3/00 - ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS. 
 
CLAUSULA SETIMA - A empresa se reenquadra da condição de Microempresa para 
Empresa de Pequeno Porte - EPP, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 
de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de 
exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei. (art. 3º, II, LC nº 123, de 
2006). 
 
Para tanto, firma nesta data, em ato contínuo, o seu instrumento de inscrição 
como Empresário Individual, mediante as cláusulas seguintes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – NOME COMERCIAL 
 
O presente girará sob a denominação de L. FIGUEIREDO SOARES com sede Rua 
18 de Janeiro, Nº 126 – Letra A, Centro – Fortuna – MA, CEP: 65.695-000, podendo, 
a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar filiais em qualquer parte do 
território Nacional. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO SOCIAL 

4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; 
2330-3/01 - FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS PRÉ-MOLDADAS DE CONCRETO 
ARMADO, EM SÉRIE E SOB ENCOMENDA; 
2330-3/02 - FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA 
CONSTRUÇÃO; 
25.11-0-00 - FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS METÁLICAS; 
35.12-3-00 - TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA; 
36.00-6-01 - CAPTAÇÃO, TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA; 
38.21-1-00 - TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS; 
3811-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS; 
42.21-9-02 - CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA; 
42.21-9-05 - MANUTENÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE 
TELECOMUNICAÇÕES; 
42.92-8-02 - OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL; 
43.29-1-04 - MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE 
ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS; 
4211-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS; 
4211-1/02 - PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E 
AEROPORTOS; 
4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; 
4221-9/01 - CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERAÇÃO 
DE ENERGIA ELÉTRICA; 
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4222-7/01 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, 
COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE 
IRRIGAÇÃO; 
4222-7/02 - OBRAS DE IRRIGAÇÃO; 
4223-5/00 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE TRANSPORTES POR DUTOS, 
EXCETO PARA ÁGUA E ESGOTO; 
4292-8/01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS; 
4299-5/01 - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS; 
43.30-4-03 - OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE; 
49.23-0-02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE 
AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA; 
4311-8/01 - DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS; 
4311-8/02 - PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO; 
4312-6/00 - PERFURAÇÕES E SONDAGENS; 
4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM; 
4319-3/00 - SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE (DRENAGEM DO SOLO DESTINADO A CONSTRUÇÃO 
DEMARCAÇÃO DOS LOCAIS PARA CONSTRUÇÃO E ETC.); 
4321-5/00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; 
4322-3/01 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS; 
4322-3/02 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR-
CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; 
4330-4/02 - INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E 
ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL; 
4330-4/04 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL; 
4391-6/00 - OBRAS DE FUNDAÇÕES; 
4399-1/01 - ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS; 
4399-1/02 - MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS 
ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS; 
4399-1/03 - OBRAS DE ALVENARIA; 
4399-1/05 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA; 
4399-1/99 - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (TELHADOS, COBERTURAS, CHAMINÉS, 
LAREIRAS, CHURRASQUEIRAS E ETC.); 
4741-5/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA; 
4742-3/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO; 
4743-1/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE VIDROS; 
4744-0/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS; 
4744-0/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS; 
4744-0/04 - COMÉRCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, 
TIJOLOS E TELHAS; 
4744-0/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM 
GERAL; 
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49.24-8-00 - TRANSPORTE ESCOLAR; 
49.29-9-02 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB 
REGIME DE FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E 
INTERNACIONAL; 
71.20-1-00 - TESTES E ANÁLISES TÉCNICAS; 
77.19-5-99 - LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR (CAMINHÕES, 
CAÇAMBAS, TRATORES, ESCAVADEIRAS E  OUTRAS MAQUINAS PESADAS); 
77.32-2-01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES; 
81.29-0-00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE, (LIMPEZA DE CHAMINÉS, DE FORNOS, INCINERADORES, 
CALDEIRAS, DUTOS DE VENTILAÇÃO E DE REFRIGERAÇÃO DE AR, LIMPEZA 
DE RUAS, LIMPEZA DE MÁQUINAS INDUSTRIAIS, ETC.); 
7711-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; 
8111-7/00 - SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS, EXCETO 
CONDOMÍNIOS PREDIAIS; 
8121-4/00 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS; 
8130-3/00 - ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PARAZO DE DURAÇÃO 
 
O prazo de duração é por tempo indeterminado. É garantida a continuidade da 
pessoa jurídica diante do impedimento por força maior ou impedimento temporário 
ou permanente do titular, podendo a empresa ser alterada para atender uma nova 
situação. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO CAPITAL SOCIAL 
 
O capital social é de R$ 500.000,00  (quinhentos mil reais), o qual esta 
totalmente integralizado em moeda corrente nacional do País. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA ADMINISTRAÇÃO 
 
A empresa será administrada pelo seu titular, LIDAYANA FIGUEIREDO SOARES, a 
quem caberá dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e 
extrajudicial, desta Empresário Individual, sendo a responsabilidade do titular 
limitada ao capital integralizado. 
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CLÁUSULA SEXTA – DO EXERCÍCIO SOCIAL 
 
O término de cada exercício social será encerrado em 31 de dezembro do ano civil, 
com a apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico do ano fiscal. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA DECLARAÇÃO 
 
Declara a titular do Empresário Individual, para os devidos fins e efeitos de direito, 
que o mesmo não participa de nenhuma outra empresa, pessoa jurídica dessa 
modalidade. 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE 
 
A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado da empresa que será 
regida pelo regime jurídico da empresa Limitada e supletivamente pela lei da 
Sociedade Anônima. 
 
CLÁUSULA NONA – PORTE EMPRESARIAL  
 
A titular declara que a empresa se enquadra como Empresa de Pequeno Porte - 
EPP, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que 
não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do 
art. 3º da mencionada lei. (art. 3º, II, LC nº 123, de 2006). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO DESENPEDIMENTO 
 
A titular declara sob as penas da lei, que não está impedido, por lei especial, e nem 
condenado ou que se encontra sob os efeitos de condenação, que o proíba de 
exercer a administração como Empresário Individual, bem como não esta 
impedido, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa 
de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. (Art 
1.011, § 1º, CC/2002). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Página 7 de 9



Página 8 de 9



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, CLEOMAR FERREIRA DA SILVA, com inscrição ativa no CRC/MA, sob o n° 008788/O-5, inscrito no CPF n° 

30428327320, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que 

este documento é autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF N° do Registro Nome

30428327320 008788/O-5

Página 9 de 9

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

CLEOMAR FERREIRA DA SILVA

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/05/2021 13:47 SOB Nº 21102379022. 
PROTOCOLO: 210577991 DE 04/05/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12103072053. CNPJ DA SEDE: 13032721000125. 
NIRE: 21102379022. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 27/04/2021. 
L. FIGUEIREDO SOARES

LÍLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA 
SECRETÁRIA-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br


